
Diário Oficial
Cidade de Paracambi

Ano I Paracambi, quarta-feira, 22 de abril de 2020 Edição 052 

Prefeita - Lucimar Cristina da Silva Ferreira

documento
assinado

digitalmentePrefeitura de Paracambi

DIAGRAMAÇÃO

CPD
 Para verificar conformidade do certificado digital acesse o link ( https://verificador.iti.gov.br/ ) e faça upload do documento.

CONSIDERANDO o falecimento do Ex Vice-Prefeito do Município MARCOS 
DOS SANTOS, ocorrido no dia 19 de abril de 2020;

Art. 1º - Fica declarado LUTO OFICIAL em todo Território do Município de 
Paracambi, por 03 (três) dias.

Art. 2º - Fica determinado que o hasteamento dos Pavilhões Nacional, 
Estadual e Municipal, em todas as Repartições Públicas ficará a meio mastro, 
durante o período do Luto Oficial.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

CONSIDERANDO os relevantes serviços prestados ao Município, exercido 
com dedicação e zelo a função que desempenhou na sociedade;

Prefeita

= DECRETO Nº 5.100, DE 22 DE ABRIL DE 2020 =

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA

= DECRETO Nº 5.099, DE 20 DE ABRIL DE 2020 =

  

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita, 22 de abril de 2020.

= D E C R E T A =

A Prefeita Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

Aviso de retificação no D.O de 21.04.2020

ONDE SE LÊ:

Art. 1º - Fica declarado LUTO OFICIAL em todo Território do Município de 
Paracambi, por 03 (três) dias, em virtude do falecimento do Senhor MAURO 
DOS REIS GONÇALVES que em vida demostrou singular empenho em suas 
atividades como Servidor Público, Assistente Social e Secretário de 
Assistência Social.

= DECRETO Nº 5.099, DE 20 DE ABRIL DE 2020 = 

A Prefeita Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= D E C R E T A =

  
Art. 2º - Fica determinado que o hasteamento dos Pavilhões Nacional, 
Estadual e Municipal, em todas as Repartições Públicas ficará a meio mastro, 
durante o período do Luto Oficial.

Gabinete da Prefeita, 20 de abril de 2020.

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA

                  
LEIA-SE:

CONSIDERANDO o falecimento do Ex Vice-Prefeito e Prefeito do Município 

Prefeita

G A B I N E T E  D A  P R E F E I T A

Prefeita

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
 

Gabinete da Prefeita, 20 de abril de 2020.

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA

CONSIDERANDO os relevantes serviços prestados ao Município, exercido 
com dedicação e zelo a função que desempenhou na sociedade;

MARCOS DOS SANTOS, ocorrido no dia 19 de abril de 2020;

A Prefeita Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= D E C R E T A =

Art. 1º - Fica declarado LUTO OFICIAL em todo Território do Município de 
Paracambi, por 03 (três) dias.
  
Art. 2º - Fica determinado que o hasteamento dos Pavilhões Nacional, 
Estadual e Municipal, em todas as Repartições Públicas ficará a meio mastro, 
durante o período do Luto Oficial.
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